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Estudo Técnico Preliminar 14/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico objetiva apontar a solução que melhor atende ao interesse da Administração em face da demanda
da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado de Alagoas, formalizada através do Documento de Oficialização de
Demanda SEi nº 31331715​.  

2.2.  Por se tratar de serviços que não podem ser executados pela empresa contratada para a manutenção predial, nem com
recursos humanos e materiais próprios, faz-se necessária a contratação de empresa(s) especializada(s) no controle de pragas.

2.3. Justifica-se a contratação em decorrência do aparecimento de insetos na sede da SR/PF/AL e DRE/SR/PF/AL e da validade
expirada do último serviço de dedetização.

2.4.  O controle e prevenção contra pragas do tipo: baratas, formigas, ratos, aranhas e escorpiões, promoverá melhoria  nos
ambientes de trabalho e prevenirá acidentes com insetos nos prédios sede da SR/PF/AL e DRE/SR/PF/AL.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Grupo Técnico em Edificações - GTED Rodrigo Canuto machado

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Projeto Básico.

4.2. Como requisitos  , a contratação deve contemplar o seguinte:lato sensu

4.2.1. observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto;

4.2.2. estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto da fase
externa da licitação.

4.2.3. dimensionar corretamente a quantidade de serviço e o valor estimado da contratação a fim de que a solução possua
maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;

4.2.4  Os interessados/contratados  deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental, a serem definidos no
instrumento convocatório.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Considerando a necessidade da Administração, a análise do mercado aponta como melhor solução a contratação de empresa
(s) especializada(s) em controle de pragas.

5.2. Definida essa linha de atuação, passou-se ao levantamento de preços a fim de construir o valor de referência de cada serviço.
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5.3. Em observância ao disposto na IN n.º 05/2015 e suas alterações, foram utilizados os seguintes meios de precificação dos
serviços:

5.3.1. Solicitação de orçamentos a empresas do ramo sediadas no Estado.

5.3.2. A pesquisa no painel de preços e junto à outros órgãos públicos não se mostra adequada, em razão do serviço se
dimensionado para cada contratante, em face das áreas (tamanho e disposição) a serem dedetizadas.

6. Descrição da solução como um todo

6.1.  de   área externa e interna do prédio da SR/PF/AL (incluindo as caixas de esgotos e de energia elétrica, Dedetização toda
portas e alisares, rodapés de madeira, em todos os andares e partes externas ao prédio, academia de ginástica no terceiro andar e o
estacionamento no térreo). A SR/PF/AL fica situada na Av. Walter Ananias, S/N, Jaraguá, Maceió/AL.

6.2.    de    área externa e interna do prédio da DRE/DRCOR/SR/PF/AL (incluindo as caixas de esgotos e deDedetização toda
energia elétrica, portas e alisares, rodapés de madeira, em todos os andares e partes externas ao prédio e estacionamento). A DRE
/SR/PF/AL fica situada na Av. Major Cícero Toledo, S/N, Jaraguá, Maceió/AL.

6.3. Aplicar em toda área a ser dedetizada produtos específicos, capazes de impedir a instalação ou reprodução de insetos, que
possam transmitir infecções por meio de carreamento externo ou de microrganismos.

6.4. Os serviços deverão ser realizados em data previamente agendada contratante.

6.5. A aplicação deverá ocorrer sob supervisão de pessoal designado pela contratante.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Contratação de 01 (um) serviço 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.366,67

8.1 Com base na pesquisa de mercado, o valor máximo global da contratação é de R$  9.366,67 (nove mil trezentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos):

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTI-

DADE

VALOR 
UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

I Contratação dos serviços de dedetização e  desratização de toda área externa e
interna do prédio da SR/PF/AL e DRE/SR/PF/AL. 

1,00       R$ 
9.366,67

 R$ 9.366,67

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Trata-se de serviço comum e simples, sendo técnica e economicamente inviável o parcelamento do objeto, haja vista que será 
realizado em ação única.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Os serviços que se visa a contratar são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Código no PGC DA UASG: Item 20 - Serviço de Limpeza e Conservação - Outras Necessidades.

11.2. A presente contratação está em sintonia com a Resolução CGPF/PF nº 06, de 10/10/2022, que aprovou o Plano Estratégico
da PF para o período de 2022 a 2023, conforme objetivos e ações estratégicas, a seguir transcritas:

...

2.2. Objetivo: Valorizar os Servidores

Valorizar os servidores mediante a implantação de ações de identificação e desenvolvimento de competências, promoção
da saúde e da qualidade de vida no trabalho, aprimoramento da comunicação interna e da valorização da dedicação da
vida à Polícia Federal, de maneira a formar um grupo motivado e orgulhoso de ser parte da instituição.

2.2.2. Ação Estratégica: Ampliar Ações para Promoção da Saúde do Servidor

Ampliar, sistematizar e implementar ações institucionais com foco na assistência social, proteção à saúde e à segurança,
propiciando bem-estar, satisfação e higidez dos servidores.

2.6. Objetivo: Conferir Efetividade no Emprego dos Recursos

Conferir efetividade e modernização de técnicas voltadas à gestão do patrimônio e dos recursos materiais da instituição,
aperfeiçoando o seu emprego e utilização.

2.6.2. Ação Estratégica: Padronizar a Gestão de Compras e Contratações

Padronizar e otimizar as atividades de aquisição de bens e serviços, atuando na elaboração de processos de compras em
todas as suas modalidades, objetivando a racionalização das aquisições com foco na economicidade; acompanhar e
controlar sistematicamente a execução dos contratos, agindo de forma pró ativa e preventiva para o pleno cumprimento
das cláusulas previstas no instrumento contratual; bem como analisar e verificar a necessidade de ajustes, melhorias e
renovações.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado que se almeja alcançar com a solução proposta é a eliminação e controle  de pragas como baratas, formigas, 
ratos, aranhas e escorpiões, bem como a prevenção nos espaços físicos internos e externos desta superintendência, 
proporcionando ambientes saudáveis aos servidores e visitantes.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Divulgação pela Comunicação Social da data de realização dos serviços.

13.2 Acesso aos ambientes internos para realização dos serviços.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Geração de resíduos sólidos resultantes das embalagens dos materiais e equipamentos.

14.2. Geração de materiais poluentes resultantes.
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14.3. Para minimizar os impactos previstos, deverá a Contratada:

14.3.1. A adotar os termos da IN SLTI/MPOG nº 01/2010, no que for aplicável à fabricação dos produtos, objeto
deste certame, adotando sustentabilidade ambiental em suas práticas;

14.3.2. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor poluição, tais como:

14.3.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

14.3.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

14.3.2.3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de  desperdícios
/poluição, principalmente redução do desperdício de água, redução do consumo de energia elétrica, e destinação
adequada de resíduos sólidos; e

14.3.2.4. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução do pactuado, quando couber, todas de acordo com o art. 6º
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

14.4. O custo da aplicação dos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos correrá por conta da Contratada.

14.5 A contratante já possui ambiente adequado para a prestação dos serviços, sendo desnecessária qualquer alteração e/ou
adequação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por todo o exposto, DECLARAMOS que a solução que melhor atende o interesse público, no caso tela, é a contratação dos
serviços acima especificados e consideramos que a contratação é plenamente viável, em face dos resultados esperados e os riscos
envolvidos, que são  administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecução dos benefícios pretendidos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

RODRIGO CANUTO MACHADO
Chefe do GTED / Integrante Requisitante e Técnico

 

 

 

 

FERNANDO AQUINO DE OLIVEIRA REGO
Chefe do NUMAT / Integrante Administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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